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JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de 

Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83°, III e XXX, 

da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando que o fiscal do contrato deve; 

- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação 

a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 

execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 

Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade; 

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 

com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contraio sob 

sua responsabilidade; 
- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 

liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais , pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, 

formulados pela contratada; 

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 

estabelecidos no contrato; 

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente 
para pagamento (medições e no caso dc material direto nas obras conferir em conjunto 

com o almoxarifado e atestar); 
- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram- 

se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
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- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 

qualitativos; 

- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 

aplicar as devidas penalidades do contrato; 

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 

a expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 

executado em desacordo com o contrato; 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 

aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 

exemplo); 

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em 

consonância com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 

conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 

que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de 

risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de 

dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação 

dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 

que porventura entender cabíveis; 

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado 

pelas partes; 

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 

atestados); 

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 

antecedência; 

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, através de notificações escrita com protocolamento; 

- Não deve atestar serviços não realizados, proceder ao pagamento de 

serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas ou 

serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 

indevidos; 

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo 

envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado; 
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" Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres 
atribuídos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo 

isciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que 

ra responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE. 

. . J ■ Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art. r. Designar o servidor TIARLY PEREIRA GONÇALVES, inscrito no Cadastro de 

ressoas físicas do Ministério da Fazenda - sob o n. CPF/MF n. 053.217.711-89 com e- 

mail: obras@canabravadonorte.org, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução 

da Ata de Registro de preço n. 014/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Canabrava do Norte - MT e a empresa MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EPI'S LTDA, inscrita no CNPJ sob o n0 

14.888.303/0001-05, cujo objeto o registro de preços para possível e eventual aquisição de 

equipamentos, acessórios e materiais de reparo de uso em oficina e borracharia, atendendo 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo - SINSPU. 

Art. 2o. Designar o servidor MATHEUS MICAEL ARANTES PEREIRA, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF sob o n. 703.382.241-30, para acompanhar e 

fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais 

e eventuais do titular. 

Art. 3o. A Coordenadoria de acompanhamento contratual e fiscalização - 

COORDACONFI disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em 

cumprimento ao disposto no art. 11°, inciso XVI, da Instrução Normativa SCC N. 

001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do contrato, do edital da licitação, do 

projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 

aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem 

prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da 

fiscalização. 

Art. 4 . Os documentos mencionados no art. 3o poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem encaminhados via E-mail, 

estabelecido no art. Io, da presente Portaria, com a identificação do respectivo fiscal e do 

contrato objeto da fiscalização. 

Art. 5o. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Art. 6o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
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Registra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

De Cuiabá, para Canabrava do Norte - MT, em 15 de março de 2023. 

JOÃO C L EIXCOVARAÚJ ODITM E D EI R O S 

Prefeito Municipal 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

da toca"6 CÍeme ^ deSÍgnaçto ora atribuída. e das f™Ç8es que são inerentes em razão 
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Art. Io Acrescentar crédito adicional especial ao orçamento geral do mu- 
nicípio, previsto na Lei n0 1.590, de 22 de novembro de 2022, no valor de 

R$ 12-400.00 (doze mil e quatrocentos reais), para o exercício financei- 
ro vigente, conforme se especifica a seguir: 

ÓRGÃO: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

UNIDADE: 01 - Departamento de Cultura 

PROJETO: 1.099 Apoio ao Rotary Club de Campos de Júlio 

ELEMENTO: 

3.3.50.41.00.00.01,0500 R$ 12.400,00 
Total da Suplementação R$ 12.400,00 

Art. 2o Os recursos necessários para cobertura do crédito especial de que 
trata o artigo anterior será efetivada através da anulação parcial da seguin- 
te dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

UNIDADE; 01 - Departamento de Cultura 
(553) 3,3.90.39,00,00,2,088,01,0500 Outros Serv. de Terc. - Pessoa Jurí- 
dica R$ 12.400,00 

Total anulação R$ 12.400,00 

Art. 3o Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Campos de Júlio, 15 de março de 2023. 

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 

Prefeito de Campos de Júlio/MT 

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 
48/2022 

A RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
n" 48/2022, tem por objeto retificar: 

ONDE SE LÊ: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CRE- 
DENCIAMENTO N. 48/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DE JÚLIO - MT E A OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA, PA- 
RA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

LEIA-SE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDEN- 
CIAMENTO N. 48/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DE JÚLIO - MT E A OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA, PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICA, 

ASSINAM IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - Prefeito / CONTRATANTE 
e OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA, CNPJ/MF n" 12.557.459/0001-70 
CONTRATADA 

Fernando Martins da Silva / Fiscal do Contrato. 

RESOLUÇÃO N.0 002/2023 - CMAS. 

Dispõe sobre a prestação de Contas do Demonstrativo Sintético do 
Cofinanciamento do Governo Federal para Sistema Único de Assis- 
tência Social 2021. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Campos de Júlio - Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n." 392 de 27 de 
maio de 2009. 
considerando o disposto no Política Nacional de Assistência Social 
no que se refere ao papel do Conselho Municipal de Assistência Social no 
que tange ao controle e acompanhamento das questões relativas a Políti- 
ca Pública de Assistência Social em âmbito local; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária sobre a pauta apresentada e 
discutida em reunião ordinária realizada no dia 14 de março de 2023 Ata 
n° 085/2023; 

RESOLVE; 

Artigo 1o- Fica aprovado por unanimidade a Prestação de Contas do De- 
monstrativo Sintético do Cofinanciamento do Governo Federal para o Sis- 
tema Único de Assistência Social 2021, por meio da apresentação do De- 
monstrativo de Serviços, programas e projetos, do Demonstrativo da Ges- 
tão do SUAS e do Demonstrativo PBF para Cofinanciamento Federal. 

Artigo 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Campos de Júlio - MT, 15 de março de 2023. 

Cintya Vieira Souto 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO "SRP" N0 015/2023 

O Município de Campos de Júlio-MT, através da Prefeitura Municipal, tor- 
na público que estará realizando licitação na modalidade PREGÃO ELE- 
TRÔNICO, sob o n° 015/2023, pelo Sistema de Registro de Preços, do 
tipo menor preço por item, sendo licitação com itens exclusivos para Mi- 
croempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do 
artigo 48, inciso I da Lei Complementar n. 0 123/2006 e cota reservada de 
até 25% do quantitativo total licitado para disputa exclusiva entre ME"s e 
EPP s, nos termos do artigo 48, inciso III da Lei complementar 123/2006 
e previsão de beneficio de até 10% para empresas locais, em atendimen- 
to ao § 3° do art. 48 da Lei Complementar 123/2006, com a finalidade 
de "Registrar preços para aquisições futuras e parceladas de mate- 
riais de higiene e limpeza, para atender as necessidades das Secre- 
tarias Municipais e seus Departamentos", cujas especificações deta- 
lhadas encontram-se no Edital e seus anexos, disponíveis no endereço: 
https.//licitanet.com.br - Licitações On-Line e no site www.camposdejulio. 
mt.gov.br em Licitações. 
A abertura da disputa de preços está marcada para o dia 29/03/2023, ás 
09hOQ (nove horas) do horário Brasília (DF), 
Para esclarecimento de dúvidas ou informações complementares deverá 
ser utilizado o endereço eletrônico Iicitação2@camposdejulio.mt.gov.br e/ 
ou pelos telefones (65) 3387-2800 ou (65) 9.9963-3595 citando o n° do 
edital em questão 

Campos de Júlio - MT, 15 de março de 2023. 

Marcelo José Batista dos Santos Lino 

Pregoeiro 

Portaria n° 237/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N. 272/2023 - GAPRE, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

PORTARIA N. 272/2023 - GAPRE, DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTE 
DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana- 
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83°, 
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e, 
ConsidGrando que o fiscal do contrato devo: 
- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação 
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências rela- 
cionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais 
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláu- 
sulas neles estabelecidas; 
- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua res- 
ponsabilidade e emitir respectivos relatórios; 
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- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua respon- 
sabilidade; 

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono- 
lógica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade; 

- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a li- 
beração da garantia contratual em favor da contratada; 

• Manter sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

f ncaminhar à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica- 
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa- 
mentos formulados pela contratada; 

Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 
- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente 
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir 
em conjunto com o almoxarifado e atestar); 

- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram- 
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum- 
primento de cláusulas contratuais; 

Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui- 
ção, a expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados; 

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento execu- 
tado em desacordo com o contrato; 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos adi- 
tivos (verificar a existência de possível subcontralação vedada contratual- 
mente por exemplo); 

■ Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonân- 
cia com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên- 
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de difi- 
culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além 
das providências o sugestões que porventura entender caDIveis; 

Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ates- 
tados); 
- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida ante- 
cedência; 

I - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariza- 
ção das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com 
protocolamento; 
- Não deve atestar serviços não realizados, proceder ao pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais ■■frias" ou em desacordo 
com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à con- 
tratada, pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto 
básico ou termo de referência, conceder aditivos indevidos; 

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo 
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado; 

- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuí- 
dos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo adminis- 
trativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminis- 
trativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a 
eventuais multas aplicadas pelo TCE. 

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com- 
petência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo há- 
bil para a adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o servidor TIARLY PEREIRA GONÇALVES, inscrito no 
Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda - sob o n. CPF/MF 
n. 053.217.711-89 com e-mail; obras@canabravadonorte.org, para acom- 
panhar e fiscalizar como titular, a execução da Ata de Registro de preço 
n. 014/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Nor- 
te - MJ e a empresa MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS- 
TRUÇÃO, FERRAMENTAS E EPTS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 
14.888.303/0001-05, cujo objeto o registro de preços para possível e even- 
tual aquisição de equipamentos, acessórios e materiais de reparo de uso 
em oficina e borracharia, atendendo a Secretaria Municipal de Infraestru- 
tura, Serviços Públicos e Urbanismo - SINSPU. 

Art. 2o. Designara servidor MATHEUS MICAEL ARANTES PEREIRA, ins- 
crito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF sob o n. 703.382.241-30, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato aci- 
ma descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

Art.30. A Coordenadoria de acompanhamento contratual e fiscalização - 
COORDACONFI disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua no- 
meação, em cumprimento ao disposto no art. 11o, inciso XVI, da Instrução 
Normativa SCC N. 001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do 
contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referên- 
cia, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, 
do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem 
prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exer- 
cício da fiscalização. 
Art. 4o. Os documentos mencionados no art. 3o poderão ser disponibiliza- 
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem 
encaminhados via E-mail, estabelecido no art. 1o, da presente Portaria, 
com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscaliza- 
ção. 

Art. 5°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi- 
gência ate O vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 
Registra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 
De Cuiabá, para Canabrava do Norte - MT, em 15 de março de 2023, 
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